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' -- MEC = Conselho Federal de Cultura 

RELATÓRIO E EXPOSIÇltO DE MOTIVOS 

Nos tornos do nosso ofício de 3 dG novonbro do 1969,dirigi~o ao 
Sr.Prosid0nte o o.provndo polo plennrio,oubnotcnos iJ. o.prociação dasc:i 

. -
raaras o esboço do projoto anexo quo, c1opoio de o.proci::i.0.o o or.::onc1ado, 
devorá ser onvindo ao plon1rio do ConsolhoQ 

Na elaboração deste esboço tivonos on visto.: 
a) o anteprojeto de capítulo da Constituição r edigido po lo gru.= 

po de trnbalho designado polo Sr.Pres idente, nntoprojeto quo 
foi incluido no t oxto da Carta outorgo.da a 17 do outubro,aposar 
h:ivor sido o.provo.a.o J;)O los Ministros do. EduC3 '~. 6:o o da Justiço.; 

~ 

n:i.o 
do 

b) as sugestões debatidas no Conselho s0bre o. exportação do 
1 

bens culturais, o. presorva ção da intogridado de bons de intorôsoo his 
' -

t6rico ou artístico,tonbados ou não, o assuntos correlatos; 
c) anteprojeto c1a Diro·borio. do Po.. tri:oÔnio Hist6rico e Artíotico 

Nacional roferonte a utilização inconveniente dos bens tonbados. 
4 A não inclusão do toxto constitucional, preparo.do ptlllo grupo 
de tro.balho,no corpo da Constituição,limitou considorávol:ocntc ~s 

poosi bilidados a.tu.ais do una legislação protet9ro. da cul turo..Con cfoi 
to, os licit es denarcndos polo. Constituição o.os poderes fodor c io, on 
resguardo da autononia dos Estados,tornam invinvois,por lei ordiná ~ 
ria,nodidas de inog2vel_ importância,ontre as quais ncncionaronos as 
s oguintos: 

I ~ o. organização dos :Munic ipios, t endo e:r;:i vista os in.terê sso cuJ:. 
turais naciono.is, inclu:tn:r1o=so nc;sso contexto a nonoo.çao do Prof oi C> 

, . 
tos do dotornino.dos Municípios polo Govorno..dor do Estado co:o provia 
aprovo.ção do Prcoidonte da Ro~blica; 

II .... o. proibição dos ::'.; stadoo o :Municípios de criaron ? ÜJ.postos s.Q. 
bro ns instituições cultura is,obs crvados os r oqufusitos fixo.dos cn loi 
federal. 

Não há nego.r que a pardo. das oportunido.c1Gs noncion~~ do.s no i toLl 
~ntorior.r2 prosontou ru.do golpe à dofoso. o o.o incremento da cultura 
naciono.l.Por isto no sno sonos do po.rocor que o Govôrno fodoro.l pode~ 
rá, om ntondincnto con os Governos ostaduais,obt 0r a inclusão dos fü.s 
positivos r ofcridos nos projotos do a daptação dns Constituições ost~ 
duais à Constituição f ·.dorQ.l .:It LJ.O. tória quo, ponso, o C onsolho d.ovo 
subnctor à nedito.ção do Sr.Ministro do Esta do po.ra que este, co.so 
concordo,promova . con urgência o sou cnco.ninhamont9 po lo s mo ios que 
julgar adoquadosa 

Passo.nos, agora, o. justificar o.s disposições do ? anteprojeto. 
O o.rtigo lº viso. a apresentar w~o. conc 8ituaçno da culturo. quo 

a não dosfigura nem. a dosquo.lifica int o lc dtualL~ont o o tem. a vo.ntagoD 
do, CD c2sos graves e urgentes, perni tir a 0xpodiçô:o do C.o crctoo.-.Lcis 

. ' .. ... . ' 



4 
on ::::un dofGsa. 

O artigo 2Q estabelece,por lei ordinária,no Smbito fedoral, os 
prinéipios que o projeto constitucional.do grupo da trabalho cstcn = 
dia obrigatoria.J:Jonte tam.b8m com Estados.Não são r~ras ns disposições 
do natureza fiscal em leis com outr~s finalidades. 
ltna.tural, porém, que o anteproj oto seja, neste ponto,subnotido ao 
exame prévio do Sr,Ministro da Fazenda. 

O artigo )Q estabelece proteção à anbiontação do bens toobndos. 
Isto se torna necessário, segundo foi observado em v~rios dobo.tos 
no plenário do Conselho.Qualquer rigor demasiado na disposição será 

evitado pela compotôncia definidor~ atribuída à Diretoria do PatrinQ 
nio Histórico e Artístico Nacional. 

O artigo 4º procura resolver o problem~ da exportação das obras 
do arte não contempladas nas leis 4.845 o 3.924, as quais dizem ros= 
poito,quanto à primeira,às obras produzidas no Brasil a t8 o fim do 

fcríodo monárquico, às oriundas do Portugal o incorporadas ao meio 
nacional e às produ~idas no estrangeiro sobre motivos bra sileiros; e 
quanto à segunda, aos obj e tos de intGrÔsse arqueológico ou prÓ=histQ 
rico. Com o artigo 4º do esboço não se veda a exportação do obj e to 
do intorôsse Qrtístico que nno possua as caractoristicas referidas ' 
mas subnute~se essa exportação ao controlo f ederal,sendo obvio quo 
a permissão será negada, quando o interôsse cultural nacional assim 
o exigir.En resuno,quanto ao po~to aqui focalizado:n5o se o.ltoran as 
proibiçõus constantes de leis antGri6res, mas o stabelece~sc a ffusca= 
lização federal sobro.a saída de obj etos de arte não compreendidos , 
nas nesnas proibições, 

O a rtigo 5Q procura impedir que monumentos fun0rários do vnlor 
histórico ou artístico sejam vondidos,emborn sob a ap~r8ncin de cos= 
são gratuita, a terceiros que os possam desfigurar,tal cowo a.conto = 
cou,há pouco,nc Bahia.Segundo a doutrina civil,os conitÓrios pÚbli = 

rOS 80 incluem,por extensão,entro OS bens pÚbliiOOS de USO CODUD do 
povo,rofcridos no artigo 66 = I do C6digo Civil.A sopultur~ perpétua 
em consequência desse ontendinonto, é UD acessório do quo o t ~ rrono, 

6 o principal, e assunc a naturoza,dcstc,tornando=so portanto inali~ 
ndvel.As opiniões dos autores varinrJ quanto à na tureza do direitoqte 
liga a família usuró.rio. do ur:ta sopul tura à De sma .Mo.s teD'"""'SG por pnci 
fico que tal uso nô'.o se rogo pGla s regras ordinQrio.s da propri e dade e 

pode, assira, sem maiores inco~veniGntes ,sor objeto do rostrições cLl ' 

proveito da cultura histórica. 
O artigo 62 ó extraído de nntoprojoto do lei prepo.r:i.do pela Di 

re ·: oria do Patrimônio Histórico e Artístico Nncional, transito.do pelo 
Gabinete Civil da Prosidencia da RopÚblica e pelo Ministório do Plmt,S. 

jamento, do cuja Consultoria Ju~Ídica rec beu parecer favornvol, coo 
enenda que lhe nolhorou o t 0xto.~ nssunto important e ,pois trato. da 



utilização prejudicial ou perigosa. dos bens tombados ,u~ilfzo.ç5ã· que 

s6 pode gerar perdas i~repo.ráveis i como o.s do Paço dó · Sc..ldanhn:,nn. B~~ 
hia, ou dn Igreja do Rosário, no Rio de J:i.neiro,o paro.gr.:Ífo úh:Loo .. 

. do o.rtigo 3º .do nosso anteprojeto csto.belec9 o priricÍpío qu,e, no nr""' 
. 'I, . 

tigo 62, fica convcniontGrn.c.mte dcsenvol vi do. Devemos nssínn.lni' : · que,~: · 

do anteprojato da Diretoria do Patrimônio Hist6rico o Art:l'.st'í .co lfo. = 

cional acina referido, oxtraimos sàmcnte aquilo que nos po.roc{n.i- na tó= 
ria de lei.A matéria do caráter mais rcgula.raontar,no Llesmo contido. ., 

foi por n6s destacado. e deverá constar do . ree;t).la.mento a sor ox~odido 

para a execução da lei cujo osboço,forneceooo.Nesta incluinos a enC!! 
da do Minis~ério do Planejamento. 

AA/Vl. ' . 

Rio de Jo.neiro,12 de novembro do 1969 

nss.) Afonso Arinos 


